
 

 

Ao Município de Ibirubá  

Ao MD Agente de Contratação 

 

A Empresa ROMULO BALMER CHAMORRA, inscrita no 

CNPJ 21.474.690/0001-90, vem por intermédio de seus Procuradores, ao 

final subscritos, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO em face da 

decisão que habilitou a licitante PP ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

LTDA, nos autos do Concorrência Eletrônica nº 17/2024, com fulcro no art. 

165, inciso I, da Lei 14.133/2021 pelas razões de fato e de direito que passa 

a expor:  

 

I – RELATÓRIO 

O presente processo tem como objeto a contratação de 

empresa para execução em regime de empreitada integral, (material e mão 

de obra) destinados a construção de Centro de acolhimento para menores 

no Município de Ibirubá. 

O certame ocorreu em 13 de Agosto de 2024.  

A empresa PP ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, em 

um ato proferido pela presente Administração, em que fere os Princípios 

mencionados na Lei 14.133/2021, foi habilitada na presente licitação, de 

forma posterior à inabilitação da Recorrente.  

Há uma evidente nulidade no processo, que pode ser 

investigada pelos órgãos de controle, uma vez que a Recorrente foi 

inabilitada por não apresentação das Planilhas Iniciais, o que se descola 



 

 

das exigências do edital, posto que as informações constantes no mesmo 

não exigiam o cadastro da proposta junto das planilhas de forma clara e 

transparente. 

Dito isso, vem esta Recorrente apresentar Recurso 

Administrativo, visando evitar o direcionamento e a nulidade do 

procedimento.  

É o sucinto Relatório.  

 

II - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

Antes de adentrarmos na matéria em apreço e nas 

peculiaridades substanciais da imprecisão editalícia, cumpre destacar que 

a Inabilitação da Recorrida fere expressamente o Princípio da 

Impessoalidade, que obriga a Administração a observar, em suas 

decisões, critérios objetivos previamente estabelecidos, afastando 

favoritismos e subjetivismos, bem como o Princípio da Legalidade, que 

determina que a ação da Administração deve sempre se enquadrar dentro 

do que a lei permite, incluindo o próprio poder público sob pena de invalidar 

seus atos. 

A LINDB – Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro 

dispõe em seu art. 28 que ‘’o agente público responderá pessoalmente por 

suas decisões ou opiniões técnicas em caso de dolo ou erro grosseiro’’. 

Em que pese grosseiros, os erros e omissões do Pregoeiro 

são sanáveis. Como é sabido, a Administração tem o condão de rever, 

anular e ratificar seus atos, ex officio ou mediante provocação.  

Vale frisar que o direito de recurso possui previsão 



 

 

constitucional, consagrado no ordenamento jurídico brasileiro como Direito 

e Garantia Fundamental de todos. Neste sentido o art 5º, LV da Magna 

Carta:  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 

acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com 

os meios e recursos a ela inerentes; 

(grifo nosso) 

 

Neste sentido, passamos a analisar as irregularidades 

detectadas na falta de clareza do edital, não examinadas pela 

Administração, que, agora, poderá julga-las desprovido de qualquer 

favorecimento ou omissão.  

 

 

III – DA DESCLASSIFICAÇÃO DA RECORRENTE 

 Prezados gestores, sabe-se que o Instrumento 

Convocatório tem como principal obrigação nortear as ações e ritos que 

serão tomados no certame. É de suma importância que a clareza e a 

transparência sejam características do mesmo, visto a sua finalidade.  



 

 

Acontece que o presente edital deixa brechas de 

interpretações quando afirma, no item 6.12.1, que apenas será convocado 

para envio de planilha o vencedor do certame. Vejamos:  

 

 

  

  

 

Tem-se, através da exigência supracitada, a afirmação que a 

apenas a empresa vencedora terá sua convocação, requisitada pela 

Administração, a apresentar os documentos acima mencionados.  

Caberia ao agente de Contratação conceder uma dilação de 

prazo na entrega da Planilhas Iniciais, posto que APENAS 20 minutos não 

são suficientes para a entrega das mesmas.  

Também, vale frisar o Princípio do Interesse Público. Sabe-se 

que, em momento de escassez de verbas públicas, cabe a Administração 

ser razoável em suas decisões, visando sempre garantir a melhor proposta 

ao erário e, concomitantemente, garantir a segurança e o caráter 

processual da licitação.  

Ao examinarmos as propostas apresentadas pela empresa 

Recorrente e pela empresa Recorrida, observamos uma discrepância 

significativa nos valores para a execução do objeto. 

A empresa Recorrente, demonstrando viabilidade e 

capacidade para a execução do objeto em questão, apresentou uma 



 

 

proposta com um valor quase R$80.000,00 inferior ao da empresa 

Recorrida. 

Diante os argumentos expostos, espera-se que a 

Administração reconsidere a habilitação da Recorrente, tendo em vista a 

Manutenção dos Princípios da Legalidade, da Razoabilidade e do Interesse 

Público.  

 

 

IV - DO PEDIDO 

 

Ante todos os fatos e fundamentos expostos no decorrer 

desta peça, requeremos a remessa dos autos à Autoridade Superior para 

que esta, de forma objetiva, DECIDA: 

 

a)  Pelo recebimento das presentes Razões Recursais, eis 

que tempestivas; 

 

 

b)  Determine a RECONSIDERAÇÃO DA INABILITAÇÃO 

da Recorrente ROMULO BALMER CHAMORRA, em face 

dos argumentos supramencionados;  

 

 

 

c)  Em caso de julgamento improcedente, deixo esta 

Administração intimada da remessa dos autos ao Ministério 



 

 

Público, bem como ao TCE como forma de Representação 

(art. 170, §4º), para análise de mérito e investigação acerca 

dos procedimentos que ferem a legalidade do processo, bem 

como os Princípios da Motivação e da Legalidade dos Atos 

Administrativos.  

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

Santa Maria, 06 de Setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

______________________       ______________________ 

Leandro Souza Sabbado        Pedro Coely Silveira   

Procurador           Assessor Juridico 
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